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PORTARIA Nº 107, de 26 de maio de 2026. 

 
Torna pública a suspensão do contrato administrativo nº 

010/2025 no período de 16 de julho a 1º de setembro de 

2025 e dá  outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso da atribuição conferida 
pelo inciso XV do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,   

CONSIDERANDO que, em 1º de junho de 2025, foi celebrado o contrato de locação nº 
010/2025 com Francisco Katson Oliveira Holanda, que tem por objeto a locação do imóvel situado na 
Praça Desembargador Salustino, nº 134, Centro, Currais Novos, RN, CEP 59380-000;  

CONSIDERANDO que, no bojo do procedimento nº 022320010000143202576, o Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Norte (MPRN) recomendou a suspensão do processo administrativo 
nº 345/2025, que tem como objeto a locação do imóvel mencionado;  

CONSIDERANDO que, em 16/07/2025, o Presidente da Câmara atendeu à recomendação do 
MPRN, determinando a suspensão dos efeitos do contrato administrativo nº 010/2025, decisão que não 
foi objeto de publicação;   

CONSIDERANDO que, em observância ao art. 37, caput, da Constituição Federal, a publicação 
oficial dos atos do Poder Público condiciona a produção dos seus efeitos perante terceiros;  

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar a vigência contratual pelo período 
correspondente à suspensão a fim de preservar as expectativas financeiras do contratado, nos termos do 
art. 37, XXI da Constituição Federal.   

RESOLVE:   

Art. 1º Tornar pública a decisão de suspensão dos efeitos do contrato administrativo nº 
010/2025, no período de 16 de julho a 1º de setembro de 2025.   

Art. 2º Prorrogar, pelo período correspondente à suspensão, a vigência do contrato 
administrativo nº 010/2025, nos termos do art. 115, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021.   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Currais Novos/RN, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

 

JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES  

Presidente 
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